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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N”. 297/2025

NOMICIA A SENHORA SONlA SALATA. PARA O ( AltCIO RM COMISSÃO DE

a.ssf:s.sor Técnico nível ii. p dá outras i»r()vii)Í:nctas.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de ipora, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - 'Nomear, a partir de 05 de inarço de 2025, a senhora SONI.A
SALATA. brasileira, divorciada, inscrita no CPF/MF sob n” 008.01 1.859-39. residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã. Estado do Paraná, para e.\ercer o Cargo ein
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL 11, lotada na Secretaria de Educação e Cultura,

percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo I Cargos de Provimento em
Comissão, constante na Lei Complementar 002/2025 de 03/02/2025, publicada em 04/02/2025.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de março
de 2025.

Registra-sc,
Publique-se, c

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 1 1 de março de 2025.
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SILVA‘916753 DAS1LVA;91675306934

Dados;202S.03.n
14:56:44-0300'

ROBERTO DA

08934

ROBERTO DASiLVA

Prefeito Municipal

Publicado (a) no Diário Oficiai dos

Municípios do Paraná

Órgão Ofici»! (!u .Município üe Iporã

Edição n.° 3233 Piígina 174-175 .\no: XIV

Data: 12/03/2025

RUA PEDRO ALVARES CABRAL NS. 2677 - CEP: 87.560-000

CNPJNS. 7S.738.48d/0001-70



Paraná, 12 dc Maiço de 2025 ● Diário Oficia] dos Municípios do Paraná ● ANO XIV | N° 3233

TERMO ADITIVO N° 001 ● ACRÉSCIMO DE VALOR
REDIMENSIONAMENTO DE ATÉ 25% AO CONTRATO N°
128/2024 . INEXIGIBILIDADE N“ 033/2024.

Objeto: ContrataçSo dc empresa especializada para  o fornecimento de
Sistema de Ensino, eomposto por materiais didáticos para alunos c
docentes da Rede Pública Municipal, sendo a Educação Infantil
(Infantil 4 e 5) e Ensino Fundamenta! (T ao 5° ano), incluindo
plataforma edueacional, serviços de consultoria e assessoria
educacional c pedagógica presencial e online, cursos de capacitação
de docentes, equipe técnica e gestores, formação continuada e
avaliações e diagnóstico de desempenho para o Ensino Fundamenta! I.
Contratante: Municipio de Inácio Mariins/PR ● CNPJ da Contratante
n” 76.178.029/0001-20. Contratada: EDITORA FDT S.A - C24PJ da

Contratada n° 61.186.490/0009-04. Objeto do Termo Aditivo: Termo
Aditivo de acréscimo de valor redimensionamento de 2,19%, no valor

de R$ 11.025,00 (Onze mil, vinte e cinco reais), referente a

quantidades adquiridas para suprir a demanda necessária, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e
deferimento do Parcccr Juridico, nos termos do art. 124 e 125 da Lei
Federal n° 14.133/2021. Assinatura: 10/03/2025.

EXCLUSIVO A MICROE.MPRESAS - ME, E.MPRESAS DE

PEQUENO PORTE - EPP OU EQUIPARAD AS
O Municipio de Inácio Martins, Estado do Paraná, inscrito no (2NPJ
sob n° 76.178.029/0001-20, com sede na Rua 7 de Setembro, N" 332,

Centro, CEP 85.155-000, através do Prefeito Municipal e por

intermédio da Pregoeira Juntajnentc com a Equipe de Apoio,
designados pelo Decreto n° 025/2025, nos termos do Decreto
Municipal n® 174/2023, Lei Complementar Federal n° 123/2006 e
suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente no que couber, a Lei
Federa! n® 14.133/2021, TORNA PÚBLICO QUE FARÁ
REALIZAR ÁS O9H00.MIN, DO DIA 25/03/2025, ATRAVÉS DO
SISTEMA ELETRÔNICO. O PORTAL DA BOLSA DE

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - BLL, LOCAL DE
ACESSO E PARTICIPAÇÃO: WWW.BLL.ORG.BR, PREGÃO
ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO, DO TIPO MENOR

PREÇO POR ITEM. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODU lOS DE
PANIFICAÇÃO, PADARIA E CONFEITARIA, DESTINADOS
ÀS SECRETARIAS .MUNICIPAIS. O Edital de licitação encontra-

se disponível em www.inaciomartins.pr.gov.br, em www.bll.org.br e
em htlps;//«’ww.gov.br/pncp/pt-br. Demais informações estão
disponíveis na sede da Prefeitura Municipal de Inácio Martins/PR no
endereço indicado acima ou poderão ser solicitadas pelo e-mail

licitacoes(§!inaciomartins.pr,gov,br
Inácio Martins/PR, 11 de Março de 2025

Publicado por:
Eloyse Gonçalves

Código Idenlif1cador:059388F7

ESTADO DO PAR\NÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
EDMUNDO VIER

Prefeito Municipal GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N". 296/2025

Publicado por:
Eloyse Gonçalves

Código Identifícador:A09582FI
DESIGNA O SERVIDOR TARCÍSIO GRAZIANE
TRINDADE PARA O CARGO EM COMISSÃO DF.

DEDEPARTAMENTODIRETOR
GOVERNO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO REGISI RO
DE PREÇO N“ 017/2025 EDITAL N® 021/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO N° 017/2025
EDITAL N' 021/2025

O Municipio de Inácio Martins, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ
sob n° 76.178.029/0001-20, com sede na Rua 7 de Setembro, N® 332,

Centro, CEP 85.155-000, através do Prefeito Municipal e por
intermédio da Pregoeira Juntamente com a Equipe de Apoio,

designados pelo Decreto n® 025/2025, nos termos do Decreto
Municipal n® 174/2023, Lei Complementar Federal n° 123/2006 e
suas alterações, aplicando-se. subsidiariamente no que couber, a Lei
Federal n°

REALIZAR ÁS 09H00.MIN, DO DIA 26/03/2025, ATRAVÉS DO

SISTEMA ELETRÔNICO, O PORTAL DA BOLSA DE

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - BLL, LOCAL DE
ACESSO E PARTICIPAÇÃO: WWW.BLL.ORG.BR, PREGÃO
ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO, DO TIPO MENOR

PREÇO POR LOTE. OBJET O: REGISTRO DE PREÇOS PAIL\
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES (CALÇA,
CAMISETA MANCA CURTA E JAQUETA), PAIU
ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS

ESCOLAS MUNICIPAIS. O Edital de licitação encontra-se

disponível em www.inaciomartins.pr.gov.br, em www.bll.org.br e em
https://wtvw.gov.br/pncp/pt-br. Demais informações estão disponíveis
na sede da Prefeitura Municipal de Inácio Martins/PR no endereço
indicado acima ou poderão ser solicitadas pelo e-mail

licilacoes@inaciomartins.pr.gov.br
Inácio Martins/PR, 11 de Março dc 2025

14.133/2021, TORNA PUBLICO QUE FARA

DESENVOLVIMENTO DA INDUSTRIA F.
COMÉRCIO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERT O DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

I - Designar, a partir de 07 de março de 2025, o Senhor TARCÍSIO
GRAZIANF. TRINDADE, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de
Identidade RG n° 8.814,729-4 ● SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°
043.737.529-31, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca dc

Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em
Concurso Público, no cargo de MOTORISTA DISTRITO DE
NOVA SANTA HELENA, nomeado através da Portaria n®. 867/2014

de 07 de novembro de 2014, para exercer o cargo cm Comissão de
DIRETOR DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DA
INDÚSTRIA F. COMÉRCIO, lotado na Secretaria de Industria e

Comercio, percebendo para tanto a remuneração especificada no
Anexo I Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei
Complementar 002/2025 de 03/02/2025, publicada em 04/02/2025.

Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de março dcII
2025.

Registra-sc,
Publiquc-$e, e
Cumpra-sc.

Iporã-Pr. 11 de março de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito MunicipalEDMUNDO VIER

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosanc Silva Dos Santos

Código ldcnlificador:E765ADD7
Publicado por:

Eloyse Gonçalves

Código Identiricador:A6F48IQ8
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEIT O

PORTARIA N®. 297/2025

GOVERNO MUNICIPAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

174WWW.diariomunicinal.com.hr/amn
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NOMF.IA A SF.NHORA SONIA SALATA. PARA O
CARGO EM COMISSÃO DF, ASSESSOR

TFCNICO NÍVEL II. E DA OUTRAS

LS. C INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA

Testemunhas;PROVIDENCIAS.

kOBF.RTO DA SIl.VA — Prefeito municipal de Ipori Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais; Nome:

Rgn®:
RESOLVE;

Nome:

Rg n”:1 - Nomear, a partir de 05 de março de 2025, a senhora SONIA
■SALATA. brasileira, divorciada, inscrita no CPF/MF sob n“
008.011.859-39, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporü, Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de
ASSESSOR 1 fc C NK O MVEL II. lotada na Secretaria de Educação
e Cultura, percebendo para tanto a remuneração especificada no
Anexo 1 Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei
Complementar 002/2025 de 03/02/2025, publicada em 04/02/2025.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de março de
2025.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:EE6BCD29

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 019/2025

O Município de IPORÀ - PR, toma público aos interessados a
realização do Pregão eletrônico n° 019/2025. O recebimento das
propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
https://bll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/.  O certame deverá ser
processado e julgado cm conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021,
IN73/2022, Decreto Municipal n° 015/2025, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

Rcgistra-sc,
Publiquc-$c, c
Cumpra-se.

Iporü-Pr. 11 de março de 2025.

ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução
de serviços de pã carregadeira destinados as Secretaria de
infracstrulura rural c infraestrutura urbana e limpeza pública do
município de Iporã-PR
VALOR MÁXIMO: RS 846.000,00 (oitocentos e quarenta e seis
mil reais)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia
25/03/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 as
14:00 horas do dia 25/03/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas
do dia 25/03/2025.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentiricador:CC6B57AA

GON ERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
1” TERMO ADITIVO AO CONTRATO 125/2024, VALOR E

PRVZO

Que entre si fazem de um lado como CONTRVTANTE o
MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n”. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, cm pleno exercício de seu mandato e funções. Sr.
Roberto da Silva, residente e domiciliado nesta cidade de Iporâ,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n° 5.313.053-
4-PR e CPF: 916.753.089-34, e de outro lado como CONTR\TADA
L. S. C. INSTALAÇÕES ELETRlCAS LTDA, inscrita no CNPJ n®
10.444.001/0001-89, com endereço em Av Doutor Ângelo Moreira Da
Fonseca, 1444, Parque Danielle, Umuarama-Pr, CEP 87,506-370,
Celebram o presente Termo Aditivo ao contrato n° 125/2024, da
concorrência 008/ 2024, Processo 098/ 2024, mediante as cláusulas
que seguem:

Iporã - PR, 11 de Março dc 2025.

JANAINA BERGAMINPEREIRA
Agente de Contratação

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:C58A3B3A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE PREGÃO ELF.TRONICO 018/2025

CLAliSULA PRI.MEIRV
Fica aditivado no percentual de 25% do Contrato, no valor dc RS
273.750,00 (duzentos e setenta e três mil, setecentos e cinquenta reais)
com base no que dispõe o art. 125, da Lei 14.133/2021, prorrogando
até 11/03/2025.

O Município de IPORÃ - PR, toma público aos interessados a
realização do Pregão eletrônico n” 018/2025. O recebimento das
propostas, envio dos documentos dc habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
https:/^ll.o^g.b^/ https://www.ipora.pr.gov,br/.  O certame deverá ser
processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei n° 14,133, de 2021,
IN73/2022, Decreto Municipal n® 015/2025, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dc
serviços de fornecimento de refeições no sistema self-service
(aulosserviço), destinadas aos funcionários da Secretaria dc
Assistência à Saúde do município de Iporã-PR. As refeições serão
fornecidas cxclusivamcntc para os servidores que estiverem em
exercício de suas funções ou a serviço na cidade dc Uniiiiiraina-PR
VALOR MÁXIMO: RS 68.595,00 (ses.senta e oito mil, quinhentos
c noventa c cinco reais)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia
25/03/2025.

CLAUSULA SECUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas
no Contrato original.

ClAUSULA TERCEIRA; E por assim acharem justos e contratados,
determinaram à lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a
integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes
na presença das testemunhas abaixo.

Iporã/PR. U dc Março de 2025.

Prefeitura Municipal dc Iporã/
Contratante
ROBERTO DA SILVA/
Prefeito Municipal.

175vvww.diariomuniciDal.com.br/ainn


